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LEI N.º 5.964 - de 26 de novembro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 891.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 891.000,00 (oitocentos e noventa e um mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241414.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira.
44905100 – Obras e Instalações (8104).

Fonte de Recurso: 1706 Transferência Especial da União.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1274 Reforma Casa de Cultura Dr. João Fagundes.
VALOR: ................................................................................................... R$    495.000,00
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141104.159 – Olhos da Comunidade.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (8107).
Fonte de Recursos: 1706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte: 1275 Videomonitoramento do Interior do Município.
VALOR: ................................................................................................... R$    396.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

Aporte financeiro realizado através de Transferência Especial da União encaminhada pelo Deputado Federal Luís Carlos Heinze (1274), repassados a Conta Corrente nº 574307914-1, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ................................................................................................... R$    495.000,00
Aporte financeiro realizado através de Transferência Especial da União encaminhada pelo Deputado Federal Marcel Van Hattem (1275), repassados a Conta Corrente n.º 574347401-6, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ................................................................................................... R$    396.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de novembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
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